
PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 3.918, DE 27 DE MARÇO DE 2017.

Autoriza o uso, a título precário e oneroso, das dependências do Parque 
Engenho Central à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E TEATRAL GUARANTÃ, 
para a realização dos ensaios e do espetáculo teatral “PAIXÃO DE CRISTO 
PIRACICABA - 2017” e dá outras providências.
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto no § 5º do art. 44 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piracicaba a qual estabelece que “o uso de bens municipais por 
terceiros pode ser feito mediante autorização se o interesse público exigir, 
sendo que a autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem público, 
será feita por portaria para atividades ou usos específicos e transitórios e 
pelo prazo máximo de sessenta dias”,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar o uso, a título precário e oneroso, à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E TEATRAL GUARANTÃ, com sede à Avenida Santa Lídia, 
548, Bairro Areão – Piracicaba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 
sob nº 01.177.199/0001-90, representada por seu diretor presidente 
DEIWSON JEAN DE SOUSA, portador do RG nº 43.438.325-9 e do CPF 
nº 214.928.008-64, das dependências do Parque Engenho Central, espe-
cificamente dos armazéns 09, 10, 11, 14B, 14C e 17, das áreas livres ao 
seu redor e dos sanitários, para a realização dos ensaios e do espetáculo 
teatral “PAIXÃO DE CRISTO DE PIRACICABA - 2017”.
§ 1º A autorização que ora se outorga se dará de 28 de março a 30 de abril de 
2017, sendo que o evento se realizará no período de 09 a 16 de abril de 2017.
§ 2º A presente outorga poderá ser revogada a qualquer tempo, livre de 
quaisquer ônus para o Município e independente de qualquer notificação 
judicial ou extrajudicial.
§ 3º O espetáculo de que trata o caput deste artigo será realizado em par-
ceria com a Prefeitura do Município de Piracicaba, através da Secretaria 
Municipal da Ação Cultural, obrigando-se a outorgada a acatar todas as 
normas e critérios estabelecidos no Decreto nº 5.989, de 12 de janeiro 
de 1993 e no Termo de Ajustamento de Conduta firmado pelo Município 
junto à Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo de Piracicaba, 
objeto do Inquérito Civil nº 3238/2.013, cujo descumprimento acarretará a 
corresponsabilidade dos promotores do evento, principalmente em relação 
ao custeio das sanções decorrentes do acordo.

Art. 2º São condições da presente autorização a serem observadas pela 
outorgada:
I – providenciar o alvará de funcionamento de acordo com as normas vigen-
tes neste Município e apresentá-lo até as 16h00 do dia 07 de abril de 2017, à 
Secretaria Municipal da Ação Cultural, caso previsto na legislação municipal;
II – pagar todos os tributos, taxas e/ou preços públicos de sua responsabi-
lidade e apresentar cópias dos comprovantes de pagamento à outorgante, 
72 (setenta e duas) horas antes da realização do evento;
III – responsabilizar-se pela segurança do local, nela incluída a dos visi-
tantes e do Patrimônio Público, podendo, para tanto, contratar empresa 
especializada;
IV – realizar, previamente, vistoria no local, manifestando-se expressamen-
te sobre a infraestrutura básica, bem como sobre as demais condições, 
assinando o Termo de Responsabilidade, parte integrante desta Portaria;
V – os serviços de água, luz e rede de alimentação elétrica, tanto no 
consumo como nas instalações, serão de responsabilidade da outorgante, 
considerando-se tais serviços como infraestrutura básica já existente no 
Parque Engenho Central, porém, eventuais extensões desses serviços 
correrão por conta e risco da outorgada, desde que devidamente autoriza-
das pela outorgante;
VI – qualquer dano nas instalações de equipamentos ou, ainda, o seu uso 
indevido, sem consulta prévia por parte da outorgada, acarretará na sua 
recuperação, reposição total e ou parcial, sempre às expensas da outorgada, 
tendo em vista tratar-se de patrimônio histórico tombado pelo CODEPAC 
e pelo CONDEPHAAT, sendo que qualquer interferência no Parque se 
caracterizará em crime de responsabilidade;
VII – para montagem não será permitido o uso de edifícios e elementos 
arquitetônicos do Parque Engenho Central para suporte ou fixação de 
equipamentos e instalações;
VIII – o acesso de serviço será feito pela Avenida Cruzeiro do Sul (Rotatória 
da Ponte do Morato) e pela Avenida Maurice Allain (Ponte do Mirante);
IX – a partir de 09 de abril de 2017, ou seja, da abertura do espetáculo até o 
seu encerramento, que ocorrerá em 16 de abril de 2017, somente terão aces-
so os veículos e pessoas devidamente credenciados pela Administração do 
Parque e pela outorgada, com os respectivos cartões afixados no retrovisor 
dos automóveis, sendo que essas deverão portar crachás personalizados;
X – os acessos ao público serão orientados e autorizados pela Administração 
do Parque, através da Avenida Maurice Allain (Parque do Mirante), ficando o 
estacionamento interno limitado ao já existente no Parque Engenho Central;

XI – em todos os acessos: pela Avenida Maurice Allain (Ponte do Mirante), 
nas bilheterias, nas catracas, no portão de acesso de serviço defronte à ba-
lança, na entrada das cadeiras numeradas, no acesso da arquibancada e dos 
cenários, haverá, além da segurança prevista nesta Portaria, a presença de, 
no mínimo, 01 (um) representante da outorgada, devidamente identificado e 
com poderes para solução de eventuais ocorrências que venham a surgir;
XII – os estacionamentos de veículos antes, durante e após o espetáculo 
serão regulados pelos dispositivos que se seguem:
a) não serão permitidos o acesso e a permanência de qualquer veículo 
dentro das dependências do Parque Engenho Central que não estejam 
devidamente credenciados;
b) durante o espetáculo, só terão acesso próximo ao palco/cenário os 
veículos que conduzam os materiais e equipe técnica, os quais deverão 
estar credenciados e realizar todos os serviços até, no máximo, às 18h00;
c) após o horário estipulado na alínea anterior, os veículos credenciados 
deverão permanecer na área de estacionamento defronte à balança, evi-
tando assim transtornos ao andamento do espetáculo;
d) terão livre acesso os veículos de segurança pública e os carros oficiais 
da Prefeitura.
XIII – é de inteira responsabilidade da outorgada a montagem e instalação do 
evento, bem como a programação, contratação e pagamento de pessoal para 
o seu adequado funcionamento, além do pessoal de organização e monitores;
XIV – a outorgada também deverá se responsabilizar por manter zeladores/
cuidadores nos sanitários masculino e feminino, bem como pelo fornecimen-
to de material de limpeza (papel higiênico, papel toalha, lixeiras, sabonete 
e saco de lixo, desinfetante, vassoura, pano para limpeza), em quantidade 
suficiente para atender o evento, observando a planilha a ser oferecida pela 
SEMAC com o cálculo dos materiais e pessoal;
XV - todo o trabalho de divulgação (rádio, televisão, out-door, cartazes e 
outros) para boa aceitação do evento também é de responsabilidade da 
outorgada, podendo para tanto, contratar empresa especializada;
XVI – a montagem, manutenção e desmontagem dos palcos, andaimes, 
sonorização e locação de equipamentos de iluminação serão de respon-
sabilidade da outorgada;
XVII – a encenação se dará de 08 a 16 de abril de 2017, com início previsto 
para as 20h00;
XVIII - a outorgante não se responsabilizará por eventuais danos que pos-
sam ocorrer com qualquer bem da outorgada instalado no Parque Engenho 
Central, sendo a guarda e manutenção de todo o acervo particular de inteira 
responsabilidade da mesma;
XIX – a outorgada deverá atender, integralmente, às determinações do 
Corpo de Bombeiros de Piracicaba, que prescreverá os equipamentos de 
segurança necessários para o espetáculo;
XX – a Defesa Civil, em conjunto com a Brigada de Emergência do Centro 
Cívico, Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, poderá, também e 
a qualquer tempo, vistoriar o local e tomar as providências cabíveis, inclusive 
interdição se os dispositivos de segurança estiverem em desacordo com o 
previamente exigido pelo Corpo de Bombeiros de Piracicaba;
XXI - o Corpo de Bombeiros de Piracicaba fará vistoria nas instalações 
que, se aprovadas, receberá o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, 
cuja cópia também deverá ser encaminhada à SEMAC até às 16h00 do 
dia 07 de abril de 2017;
XXII - a outorgada deverá apresentar à SEMFI – Secretaria Municipal 
de Finanças e a SEMAC – Secretaria Municipal da Ação Cultural, cópia 
autenticada do recibo de depósito bancário em nome do ECAD - Escritório 
Central de Arrecadação de Direitos Autorais ou declaração de dispensa de 
direitos autorais, preenchida conforme exigência do ECAD, desde que o(s) 
artista(s) execute(m) músicas de sua própria autoria, até as 16h00 do dia 
07 de abril de 2017, juntamente com uma declaração do ECAD de que a 
outorgada nada deve àquele órgão, sem o qual o evento não se realizará;
XXIII – a outorgada deverá apresentar à Secretaria Municipal da Ação 
Cultural, até as 16h00 do dia 07 de abril de 2017, cópia autenticada do 
contrato de montagem da arquibancada, bem como cópia autenticada dos 
documentos abaixo, os quais ficarão arquivados em procedimento próprio 
na Secretaria Municipal da Ação Cultural:
 a) atestado de Acervo Técnico do CREA, com nome e registro no CREA 
do Engenheiro responsável pela montagem, manutenção e desmontagem 
das locações;
b) A. R.T. – Anotação de Responsabilidade Técnica; 
c) projeto e memorial de cálculo;
d) seguro contra eventuais danos ou acidentes de qualquer natureza, que 
possam ser causados durante a execução das obras de montagem e des-
montagem da arquibancada, visando proteger tanto o patrimônio histórico 
do Parque Engenho Central quanto a terceiros;
e) declaração assumindo todos os compromissos técnicos pela segurança 
que a estrutura deverá possuir;
f) auto de vistoria do Corpo de Bombeiros de Piracicaba.
XXIV - todos os profissionais que participarem das montagens devem es-
tar devidamente identificados e usar, obrigatoriamente, Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI) indicados para cada atividade;
XXV - o uso dos EPI’s será fiscalizado pela Administração do Parque e sua 
ausência ensejará o impedimento à realização e/ou continuidade dos trabalhos;
XXVI – em havendo a participação de menores de 18 anos no espetáculo, a outor-
gada deverá solicitar a expedição de alvará do Juizado de Menores de Piracicaba;

XXVII – a outorgada deverá oficiar as Policias Militar, Civil, Guarda Municipal, 
bem como as Secretarias Municipais de Trânsito e Transportes (SEMUT-
TRAN), Defesa do Meio Ambiente (SEDEMA), Saúde (SMS) e Finanças 
(SEMFI) acerca da realização do evento;
XXVIII – deverá a outorgada manter no local, em regime de plantão, 01 
(uma) ambulância com equipe especializada e um médico, na proporção 
de 01 (um) equipamento para cada 5 (cinco) mil pessoas, para eventuais 
atendimentos de urgência.

Art. 3º Fica autorizada à outorgada a exploração do uso do espaço do 
Parque Engenho Central para fins de comercialização de gêneros alimen-
tícios e bebidas.
§ 1º Em havendo comercialização de gêneros alimentícios e bebidas, a 
Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde deverá vistoriar as 
dependências de que trata o caput do presente artigo, para verificar se as 
mesmas atendem a legislação municipal e estadual.
§ 2º Tais dependências também serão vistoriadas pelo Corpo de Bombeiros, 
pela Defesa Civil ou pela Brigada de Emergência já citada. 
§ 3º Fica, ainda, a outorgada obrigada a cumprir a legislação que proíbe 
venda e consumo de bebidas alcoólicas para menores de 18 anos.

Art. 4º Durante a realização do evento não poderá haver ruído acima do 
permitido na NBR nº 10151 da ABNT, para que não haja perturbação do 
sossego público, devendo a Secretaria Municipal de Defesa do Meio Am-
biente proceder à devida fiscalização.

Art. 5º Fica autorizada à outorgada a exploração do uso do espaço do Par-
que Engenho Central para fins de exposição de obras e objetos relativos 
ao espetáculo.
 
Art. 6º A fiscalização do espetáculo será efetuada pela Divisão de Fiscali-
zação, da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 7º Será cobrado ingresso para arquibancada do espetáculo teatral 
“Paixão de Cristo 2017, conforme especificado abaixo:
I – nos dias 09, 10, 11, 12 e 16 de abril de 2017, os ingressos serão vendidos 
ao preço promocional de R$ 10,00 (dez reais);
II – nos dias 13, e 15 de abril de 2017, os ingressos serão vendidos pelo 
valor de R$ 20,00 (vinte reais) inteiros e R$ 10,00 (dez reais) meias entra-
das, sendo obrigatória a apresentação de documento original com foto na 
retirada do ingresso;
III – no dia 14 de abril de 2017, os ingressos serão vendidos pelo valor de 
R$ 30,00 (trinta reais), inteiros e R$ 15,00 (quinze reais) meias entradas, 
sendo obrigatória a apresentação de documento original com foto na reti-
rada do ingresso;
§ 1º Os descontos sobre o valor dos ingressos observarão ao disposto na 
Lei nº 6.246, de 03 de agosto de 2008; art. 23 da Lei Federal nº 10.741, 1º 
de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso; Leis Estaduais nº 7.844, de 13 de 
maio de 1992, nº 10.858, de 31 de agosto de 2001 e nº 12.548, de 27 de 
fevereiro de 2007, Decreto Estadual nº 35.606, de 03 de setembro de 1992 
e Lei Federal n° 12.933, de 26 dezembro de 2012.
§ 2º Os ingressos serão vendidos todos os dias do espetáculo, a partir das 
16h00, nas bilheterias instaladas na área interna do Parque Engenho Central.
§ 3º Haverá vendas de ingressos antecipados para arquibancada, através 
do site www.bilheteriarapida.com.br ou pelo telefone 0800-7350550.
§ 4º Na ocorrência de chuva ou qualquer outro imprevisto que impeça a 
realização de alguma apresentação, o comprador, de posse do seu ingresso, 
poderá trocá-lo junto às bilheterias para uma apresentação seguinte, com-
pletando o valor, se necessário for ou reavendo o valor pago pelo mesmo.
§ 5º A outorgada deverá manter, no mínimo, uma pessoa em cada bilheteria 
para realização da troca de ingressos de que trata o parágrafo anterior.
§ 6º O ressarcimento do valor do ingresso ou a sua troca somente será 
possível caso não ocorra a apresentação do espetáculo por motivo de força 
maior ou caso fortuito.

Art. 8º O valor bruto da arrecadação obtida com a venda de ingressos se 
destinará ao custeio de todas as despesas originadas com a realização 
do espetáculo.
§ 1º Após o custeio das despesas elencadas no caput do presente artigo, 
como forma de pagamento pelo uso do espaço público ora autorizado, 
a outorgada deverá realizar o depósito de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor líquido arrecadado nas bilheterias de 09 a 16 de abril de 2017, que 
deverá ser pago através de guia emitida pela Secretaria Municipal da Ação 
Cultural, devendo, inclusive, ser apresentada cópia do comprovante até o 
dia 10 de maio de 2017.
§ 2º O valor líquido remanescente será depositado na conta corrente da 
Associação Cultural e Teatral Guarantã, na Agencia nº 0054 – Conta Corrente 
nº 23080-0, do Banco Itaú S/A.
	
Art. 9º A lotação total do público no Parque Engenho Central não deverá exceder 
a 2.500 (duas mil e quinhentas) pessoas, não podendo a outorgada colocar à 
venda ou disponibilizar ingressos em quantidade superior a este limite.

Art. 10. A outorgada montará, anexa à arquibancada, uma área com cadeiras 
fixas numeradas, com capacidade para 200 (duzentas) pessoas, as quais 
serão distribuídas, diariamente da seguinte forma:
I – Secretaria Municipal da Ação Cultural: 20 lugares;
II – Imprensa: 10 lugares;
III – Associação Cultural e Teatral Guarantã: 170 lugares.
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§ 1º Os lugares destinados à outorgada, durante os dias de realização 
do espetáculo, serão comercializados individualmente, conforme segue:
I – nos dias 09, 10, 11 e 16 de abril de 2017, ingressos a R$ 30,00 (trinta 
reais) por pessoa;
II – nos dias 12, 13 e 15 de abril de 2017, ingressos a R$ 40,00 (quarenta 
reais) por pessoa;
III – no dia 14 de abril de 2017 (sexta-feira Santa), ingressos a R$ 40,00 
(quarenta reais) por pessoa.
§ 2º As crianças de até 06 (seis) anos de idade completos, acompanhadas 
de seus pais e ou responsáveis, não pagarão ingresso, desde que não 
ocupem assentos.

Art. 11. Serão disponibilizados 2.500 (dois mil e quinhentos) ingressos 
para cada dia de apresentação, sendo comercializados da seguinte forma:
I – no dia 09 de abril de 2017, serão comercializados 1.500 (hum mil e 
quinhentos) ingressos e 1.000 (hum mil) ingressos serão distribuídos 
como cortesia;
II – no dia 10 de abril de 2017 serão comercializados 1.200 (hum mil e 
duzentos) ingressos e 1.300 (hum mil e trezentos) ingressos serão distri-
buídos como cortesia;
III – no dia 11 de abril de 2017 serão comercializados 1.300 (hum mil e trezen-
tos) ingressos e 1.200 (hum mil e duzentos) serão distribuídos como cortesia;
IV – no dia 12 de abril de 2017 serão comercializados 2.000 (dois mil) 
ingressos e 500 (quinhentos) ingressos serão distribuídos como cortesia;
V – no dia 13 de abril de 2017 serão comercializados 2.300 (dois mil e trezen-
tos) ingressos e 200 (duzentos) ingressos serão distribuídos como cortesia;
VI – na primeira sessão do dia 14 de abril de 2017 serão comercializados 
2.400 (dois mil e quatrocentos) ingressos e 100 (cem) ingressos serão 
distribuídos como cortesia;
VII – na segunda sessão do dia 14 de abril de 2017 serão comercializados 
2.450 (dois mil quatrocentos e cinquenta) ingressos e 50 (cinquenta) ingres-
sos serão distribuídos como corteria;
VIII – no dia 15 de abril de 2017, serão comercializados 2.400 (dois mil e qua-
trocentos) ingressos e 100 (cem) ingressos serão distribuídos como cortesia;
IX – no dia 16 de abril de 2017, serão comercializados 2.000 (dois mil) 
ingressos e 500 (quinhentos) ingressos serão distribuídos como cortesia.
Parágrafo único. Da totalidade dos ingressos cortesia previstos nos incisos 
I e II do presente artigo, 250 (duzentos e cinquenta) ingressos deverão ser 
entregues pela outorgada à Secretaria Municipal da Ação Cultural, impre-
terivelmente, até as 12h00 do dia 24 de março de 2017.

Art. 12. Caberá à outorgada o dever de entregar o Parque Engenho Central até o 
dia 30 de abril de 2017, devidamente limpo e inspecionado pela Administração do 
espaço, sob pena de enquadramento nas infrações descritas nos arts. 7º e 125 
da Lei Complementar nº 178/06 e suas alterações – Código de Posturas Muni-
cipal, com penalidades previstas nos arts. 14 e 135 deste mesmo diploma legal.

Art. 13. Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pela Secretaria 
Municipal da Ação Cultural.

Art. 14. Será competente para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito 
da presente autorização, não resolvidas administrativamente, o foro da 
Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de março de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

FRANCISCO ROGÉRIO VIDAL E SILVA
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________

TERMO DE DECLARAÇÃO

DEIWSON JEAN DE SOUSA, portador do RG nº 43.438.325-9 e do CPF nº 
214.928.008-64, Diretor Presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E TEATRAL 
GUARANTÃ, inscrita no CNPJ sob nº 01.177.199/0001-90, localizada à Avenida 
Santa Lídia, 548, Bairro Areão – Piracicaba, Estado de São Paulo, DECLARA, 
para os devidos fins de direito, que reconhece, aceita e irá cumprir as condições 
estabelecidas pela Portaria Municipal nº 3.918, de 27 de abril de 2017, que 
autorizou o uso das dependências do Parque Engenho Central, para a realiza-
ção dos ensaios e do espetáculo “PAIXÃO DE CRISTO PIRACICABA - 2017” 
estando ciente de que o descumprimento de quaisquer dispositivos constantes 
da referida Portaria implicará em sua revogação.

DECLARA, ainda, que vistoriou as dependências retro mencionadas, con-
cluindo que sua infraestrutura, redes de água, esgoto e de energia elétrica 
atendem às necessidades do evento.

DECLARA que tomou ciência das obrigações decorrentes do Termo de 
Ajustamento de Conduta firmado pelo Município junto à Promotoria de 
Justiça de Habitação e Urbanismo de Piracicaba, objeto do Inquérito Civil nº 
3238/2.013, e reconhece que seu descumprimento acarretará a correspon-
sabilidade dos promotores do evento, principalmente em relação ao custeio 
das sanções decorrentes do acordo, sendo que a responsabilidade será 
total e exclusivamente imputável ao promotor do evento, quando o fato, ato 
ou omissão for exclusivamente dele. 

Piracicaba, 27 de março de 2017.

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E TEATRAL GUARANTÃ
Diretor Presidente: DEIWSON JEAN DE SOUSA

DECRETO Nº 17.024, DE 24 DE MARÇO DE 2017.
Transfere dotações orçamentárias da ordem de R$ 205.450,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.606, de 02 de dezembro 
de 2016 e no art. 16 da Lei nº 8.507, de 25 de julho de 2016, que autoriza o 
Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do total das 
receitas arrecadadas, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 205.450,00 (duzentos e cinco 
mil, quatrocentos e cinquenta reais), constante do Orçamento-Programa 
para o exercício de 2017, assim discriminadas:

Das dotações:
1)	 10	 10011	 2060600052057	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P.J.:	 R$	 25.450,00
2)	 12	 12011	 1339100221125	 339030	 Material de Consumo:	 R$	 4.250,00
3)	 12	 12011	 1339100221125	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P.J.:	 R$	 4.250,00
4)	 12	 12011	 1339100221125	 449052	 Equip. e Material Permanente:	R$	 1.500,00
5)	 12	 12011	 1339100222111	 339030	 Material de Consumo:	 R$	 8.000,00
6)	 12	 12011	 1339100222111	 339036	 Outros Serv. de Terc. – P.F.:	 R$	 5.000,00
7)	 12	 12011	 1339100222111	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P.J.:	 R$	 17.000,00
8)	 12	 12011	 1339200212112	 339030	 Material de Consumo:	 R$	 5.000,00
9)	 12	 12011	 1339200212112	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P.J.:	 R$	 30.000,00
10)	12	 12011	 1339200212122	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P.J.:	 R$	 25.000,00
11)	12	 12011	 1339200212123	 335043	 Subvenções Sociais:	 R$	 72.000,00
12)	12	 12011	 1339200212129	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P.J.:	 R$	 8.000,00

Para as dotações:
1)	 10	 10011	 2060600051065	 449052	 Equip. e Material Permanente:	R$	 25.450,00
2)	 12	 12011	 1339200212116	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P.J.:	 R$	 180.000,00
			
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 24 de março de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

WALDEMAR GIMENEZ
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 17.029, DE 27 DE MARÇO DE 2017.
Abre crédito adicional suplementar, no orçamento do Serviço Municipal 
de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE, da ordem de R$ 450.000,00.
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.606, de 02 de dezembro 
de 2016 e o art. 17 da Lei nº 8.507, de 25 de julho de 2016 e suas alterações, 
que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, créditos adicionais 
suplementares, até o limite de 10% (dez por cento) do total das receitas 
arrecadadas, de acordo com o art. 7º, inciso I, combinado com o art. 43 e 
seus parágrafos e incisos, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
ratificado pelo § 8º do art. 165, da Constituição Federal de 1988,

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), no orçamento de 2017, 
do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE, tendo as 
seguintes classificações orçamentárias:
1)	 32	 32316	 1712300062405	 339039	 Out. Serv. de Terc. – P.J.:	 R$	 250.000,00
2)	 32	 32319	 1751200232424	 449052	 Equip. e Mat. Perman.:	 R$	 200.000,00
	
Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar aberto 
pelo artigo anterior serão provenientes do que dispõe o inciso I, § 1º do art. 
43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de março de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO
Presidente do SEMAE

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pregão Presencial nº 334/16

Objeto: Prestação de serviços técnicos para o plano de manutenção pre-
ditiva, preventiva e corretiva no Sistema de Vigilância por Alarme Digital 
nos próprios municipais, instalação de novos pontos com fornecimento de 
materiais, equipamentos e mão de obra.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S)	 LOTE

Ildacy Botelho Cordeiro 	 01 e 02

Piracicaba, 24 de março de 2017.

   
Barjas Negri

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2017
Locação de ônibus para transportar atletas que participarão de competições 
esportivas fora do município, competicões dos jogos regionais, jogos abertos 
e jogos da 3º idade.

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas 
ao referido Pregão, tendo como participantes as empresas: BRUBUSS 
TRANSPORTE E TURISMO LTDA, A A MULTISERVIÇOS LTDA, VIAÇÃO 
STENICO LTDA e R.L. DE CARVALHO LOCADORA DE VEICULOS ME., 
DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LAS.

Após disputa, negociação, análise das documentações apresentadas e 
parecer da Unidade Requisitante, DELIBEROU por HABILITAR e APROVAR 
o item 01 para a empresa VIAÇÃO STENICO LTDA.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 03 (três) dias úteis conforme 
determina a Lei Federal nº 10.520/02. Após encaminhe-se à Autoridade 
Superior para HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO.

Piracicaba, 28 de março de 2017.

Patrícia Romano Medeiros
Pregoeira

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2017

Prestação de serviços de sonoplastia para o Teatro Municipal “Erotides de 
Campos” para o exercício de 2017

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao referido 
Pregão, tendo como participantes as empresas: MARCELO DE OLIVEIRA 
SANTOS ME; EXODUS SOM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e W J 
SIVIERO, DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LAS.
Após disputa, negociação, análise das documentações apresentadas e 
declarações da representante da Unidade Requisitante, DELIBEROU por 
APROVAR e HABILITAR o item 01 para a empresa MARCELO DE OLI-
VEIRA SANTOS ME.
Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para Homologação e 
Adjudicação.

Piracicaba, 28 de março de 2017.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

                            
AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Pregão Presencial nº 47/2017 
Objeto: Fornecimento e instalação de Sistema de alarme, detectores de fumaça 
e lâmpadas de emergência no prédio da Biblioteca Pública Municipal “Ricardo 
Ferraz de Arruda Pinto”. Início da Sessão Pública: 10/04/2017 às 09h.

Modalidade: Pregão Presencial nº 48/2017 
Objeto: Prestação de serviços para manutenção em conjunto de No-Breaks, 
com fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais. Início da 
Sessão Pública: 10/04/2017 às 10h.

Os Editais completos encontram-se a disposição para download no site http://
www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo e-mail 
compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 28 de março de 2017.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 48/2017

OBJETO: Aquisição de toners e cartuchos.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/04/2017, às 08h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11/04/2017, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 28 de março de 2017.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

 PREGÃO ELETRÔNICO nº 52/2017

OBJETO: Fornecimento de descartaveis.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/04/2017 às08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11/04/2017 às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 28 de março de 2017

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

COMUNICADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 353/2016
Aquisição de material hospitalar, ambulatorial ou odontológico

Comunicamos que o referido pregão foi fracassado.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 03 dias úteis.

Após, arquive-se.

Piracicaba, 28 de março de 2016.

Adriana Cristina Alcarde Zotelli
Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 28 DE 23 DE MARÇO DE 2017.
Designa, em substituição temporária, Diretor da Escola Municipal de Edu-
cação Infantil “LAURA KIEHL LUCCI”
 
ANGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA, Secretária Municipal de 
Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Munici-
pal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de 
dezembro de 2011, e 

CONSIDERANDO, a exoneração da função gratificada da servidora pública 
municipal, ALINE CRISTINE DO NASCIMENTO SANTIAGO BERGAMINI, 
nomeada para a função gratificada de diretor de escola de Educação Infantil, 
função esta que não pode permanecer sem o respectivo titular haja vista 
a necessidade de manutenção e continuidade regular das atividades na 
referida unidade escolar, 

R E S O L V E

Art. 1º Designar a servidora pública municipal ELISA CAROLINA RODRI-
GUES CORREA DOPPLER, brasileira, casada, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil, inscrita no CPF sob nº 353.674.228.96 e 
portadora do RG 40.693.320-0 e do número funcional 18.901-6, residente e 
domiciliada na Av. Dois Córregos, 2.696, neste município, para substituir em 
caráter temporário a função de Diretor da Escola Municipal “LAURA KIEHL 
LUCCI”, pelo prazo de 180 dias, no período de 03 de abril de 2017 a 30 de 
setembro de 2017, aplicando-se, para tanto, todas as disposições legais 
constantes da Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela 
Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011.

Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, em 23 de março de 2017.

Angela Maria Cassavia Jorge Corrêa
Secretária Municipal de Educação

Departamento Financeiro

TERMO DE ADVERTÊNCIA 

Através do presente instrumento e com base no Parecer sob nº 98/2017 
da Procuradoria Geral, homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, aplica a 
penalidade de ADVERTÊNCIA à empresa ATMÃ MÓVEIS EIRELI, CNPJ 
24.568.847/0001-35, por descumprimento do contrato referente ao Processo 
Administrativo nº 64.795/2016 – Compra Direta nº 82/2016.

Em, 27 de março de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2017

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 346/2016

PROCESSO Nº 130.149/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de material hospitalar, ambulatorial ou odontológico

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

03 70.000 ENV EMBALAGEM MÉDICO HOSPITALAR auto selante, Tam. 140 x 290mm. R$ 0,2099 R$ 14.693,00

06 150.000 ENV EMBALAGEM MÉDICO HOSPITALAR auto selante, Tam. 90 x 260 mm R$ 0,1299 R$ 19.485,00

Itens 03 e 06 - Rosicler Cirúrgica Ltda - EPP

EDITAL DE RESULTADO FINAL

SELEÇÃO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA - VAGAS REMANESCENTES N° 02/2017

A Secretaria Municipal de Saúde de Piracicaba informa e resolve tornar público o presente EDITAL DE RESULTADO FINAL, nos seguintes termos:
I) Constam do Anexo I deste Edital a lista e notas dos candidatos em ordem de classificação final.
II) Não houve recurso contra o resultado preliminar.
III) Em consonância com a legislação vigente, à vista do resultado final da Seleção do Programa de Residência Médica – Vagas Remanescentes N° 
02/2017, considerando que foram aplicados todos os princípios constitucionais, tais quais a legalidade, a publicidade e a isonomia, inerentes a todos 
os certames, e considerando ainda que não existe nenhum recurso pendente de julgamento, fica HOMOLOGADO o Processo Seletivo de admissão ao 
primeiro ano dos PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA – VAGAS REMANESCENTES N° 02/2017 da Secretaria Municipal de Saúde de Piracicaba/
SP., surtindo todos os efeitos legais.

Piracicaba, 29 de março de 2017

Prefeitura do Município de Piracicaba

__________

ANEXO I 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO FINAL

MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE

Inscrição Candidato Total Situação Class. Dta. Nasc.

01 Alana Valle Botelho Castelani 36 APROVADO (A) 1° 26/07/1991

07 Anne Larissa Batista dos Santos 30 APROVADO (A) 2º 22/06/1989

 

MEDICINA DO TRABALHO

Inscrição Candidato Total Situação Class. Dta. Nasc.

03 Luciano Pereira Peres 26 APROVADO (A) 1º 28/11/1976

09 Bruna Maruk Boy 23 REPROVADO (A) - 08/11/1987

 

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

Inscrição Candidato Total Situação Class. Dta. Nasc.

02 Saulo Carvalho Abreu 26 APROVADO (A) 1º 27/08/1982

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA

SELEÇÃO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA - VAGAS REMANESCENTES N° 02/2017

A Secretaria Municipal de Saúde de Piracicaba informa resolve tornar público a presente CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA, nos seguintes termos:
I) Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados para a matrícula no Programa de Residência Médica – Vagas Remanescentes n° 02/2017, que 
será efetuada na Secretaria Municipal de Saúde de Piracicaba, situada na Rua Antonio Corrêa Barbosa, 2.233, 8º andar – Chácara Nazareth – Piracicaba/
SP, das 08h às 17h do dia 30 e 31 de março de 2016.
Parágrafo Único . Os convocados deverão comparecer munidos dos documentos elencados no item 9 do edital de abertura.

MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE

Inscrição Candidato Total Situação Class. Dta. Nasc.

01 Alana Valle Botelho Castelani 36 APROVADO (A) 1° 26/07/1991

07 Anne Larissa Batista dos Santos 30 APROVADO (A) 2º 22/06/1989

 

MEDICINA DO TRABALHO

Inscrição Candidato Total Situação Class. Dta. Nasc.

03 Luciano Pereira Peres 26 APROVADO (A) 1º 28/11/1976

 

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

Inscrição Candidato Total Situação Class. Dta. Nasc.

02 Saulo Carvalho Abreu 26 APROVADO (A) 1º 27/08/1982

Piracicaba, 29 de março de 2017

Prefeitura do Município de Piracicaba
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES INTERNOS

Autorização                                                                                                     

O Secretário Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições 
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001, 
autoriza o servidor ,FELIPE FISCHER IGREJA RG:32.392.632-0 SSP/SP   
a dirigir o veículo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo qual 
responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo vedada 
sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 23/03/2017

Camilo Antonio Barioni
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização                                                                                                     

O Secretário Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições 
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001, 
autoriza o servidor ,FERNANDO LUIZ DA SILVA JUNIOR RG:33.953.145-9 
SSP/SP   a dirigir o veículo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
pelo qual responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, 
sendo vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 23/03/2017

Camilo Antonio Barioni
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização                                                                                                     

O Secretário Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições 
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 
001, autoriza o servidor ,LUIZ CARLOS RODRIGUES DE MORAES 
RG:6.348.359 SSP/SP   a dirigir o veículo oficial da Prefeitura do Município 
de Piracicaba, pelo qual responde solidariamente em caso de acidente, multa 
ou furto, sendo vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 20/03/2017

Camilo Antonio Barioni
Secretario Municipal de Transportes Internos

PROCURADORIA GERAL
Contratada: BH FARMA COMÉRCIO LTDA.  – CNPJ nº 42.799.163/0001-
26 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2016.000.000.088.
Código Ajuste nº 2017.000.000.192.
Contrato nº 417/2017.
Proc. Admin.: nº 141.285/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 304/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
459/2016 (válida até 13/12/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 63.800,00 (sessenta e três mil, oitocentos reais).
Prazo: 13/12/2017.
Data: 27/03/2017.

Contratada: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A.  – CNPJ 
nº 60.665.981/0009-75 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2016.000.000.088.
Código Ajuste nº 2017.000.000.193.
Contrato nº 418/2017.
Proc. Admin.: nº 141.285/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 304/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
455/2016 (válida até 13/12/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 209.700,00 (duzentos e nove mil e setecentos reais).
Prazo: 13/12/2017.
Data: 27/03/2017.

Contratada: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.  – 
CNPJ nº 14.271.474/0001-82 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2016.000.000.088.
Código Ajuste nº 2017.000.000.194.
Contrato nº 419/2017.
Proc. Admin.: nº 141.285/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 304/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
457/2016 (válida até 13/12/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 117.360,00 (cento e dezessete mil, trezentos e sessenta reais).
Prazo: 13/12/2017.
Data: 27/03/2017.

Contratada: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.  – CNPJ nº 
67.729.178/0004-91 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2016.000.000.088.
Código Ajuste nº 2017.000.000.195.
Contrato nº 420/2017.
Proc. Admin.: nº 141.285/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 304/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
461/2016 (válida até 13/12/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 180.967,50 (cento e oitenta mil, novecentos e sessenta e sete 
reais e cinquenta centavos).
Prazo: 13/12/2017.
Data: 27/03/2017.

Contratada: MEDIMPORT COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI – EPP. – CNPJ nº 03.434.334/0001-61 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2016.000.000.102.
Código Ajuste nº 2017.000.000.196.
Contrato nº 421/2017.
Proc. Admin.: nº 127.764/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 299/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
452/2016 (válida até 12/12/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de material hospitalar, ambulatorial ou 
odontológico.
Valor: R$ 57.296,00 (cinquenta e sete mil, duzentos e noventa e seis reais).
Prazo: 12/12/2017.
Data: 27/03/2017.

Contratada: ZÍLIO E D’AREZZO LTDA – EPP. – CNPJ nº 72.788.391/0001-
61 (SEDEMA)
Código Licitação nº 2016.000.000.176.
Código Ajuste nº 2017.000.000.197.
Contrato nº 422/2017.
Proc. Admin.: nº 144.362/2016.
Licitação: Pregão Presencial n° 310/2016.
Objeto: Fornecimento parcelado de carnes.
Valor: R$ 82.011,60 (oitenta e dois mil, onze reais e sessenta centavos).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 27/03/2017.

Contratada: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.  – CNPJ nº 
67.729.178/0004-91 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2016.000.000.082.
Código Ajuste nº 2017.000.000.198.
Contrato nº 423/2017.
Proc. Admin.: nº 139.534/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 276/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
20/2017 (válida até 09/01/2018).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 107.910,00 (cento e sete mil, novecentos e dez reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 27/03/2017.

COMISSÃO PERMANENTE 
PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA

HOMOLOGAÇÃO – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no 
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente 
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.:  148.089/2016.

Assunto:  Instauração de Processo de Sindicância para apurar irregulari-
dades e responsabilidades em fatos ocorridos na UPA Nestor Longatto em 
26/07/2016, objeto do Processo com Protocolo n.º 148.089/2016.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMEN-
TO do presente procedimento, vez que não restou demonstrada a ocorrência 
de infração funcional, praticada por servidores públicos municipais que 
laboram na UPA Nestor Longatto e nem daqueles funcionários que atuam 
na Central Reguladora de Vagas.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

__________

HOMOLOGAÇÃO – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no 
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente 
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.:  132.895/2016.

Assunto:  Instauração de Processo de Sindicância para apurar irregulari-
dades e responsabilidades em fatos ocorridos no período de 10/08/2016 a 
15/08/2016 na UPA Alfredo Jose de Castro Neves – Vila Rezende, objeto 
do Processo com Protocolo n.º 132.895/2016.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMEN-
TO do presente procedimento, vez que não restou demonstrada a ocorrência 
de infração funcional, praticada por servidores públicos municipais.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO
Expediente do dia 24 de março de 2017

Protocolados e Encaminhados

	Protocolos	 Interessados
	000973/2017	 PROCURADORIA JURÍDICA
	000974/2017	 JOSÉ ANTONIO DA SILVA
	000975/2017	 FREDERICO MENDES DUTRA
	000976/2017	 TERRAPAV EMPREENDIMENTOS RIO PRETO LTDA-ME
	000977/2017	 TERRAPAV EMPREENDIMENTOS RIO PRETO LTDA-ME
	000978/2017	 ROGÉRIO LUIZ SARMENTO
	000979/2017	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
	000980/2017	 GUSTAVO ANDR?S GONZALEZ BRIONES
	000981/2017	 ADALBERTO ANTONIO RABELLO OLIVEIRA
	000982/2017	 JOAO DE GODOY
	000983/2017	 ARIEL ACCORSI
	000984/2017	 JULIETA  DE JESUS SANTANA
	000985/2017	 ASSESSORIA DE IMPRENSA

	Despachos

	Protocolos	 Processo	 Interessado
	000616/2017	 002102/2015	 ÁGUA BRANCA CONSTRUTORA E: “Deferido”.
			  INCORPORADORA
	000617/2017	 002104/2015	 ÁGUA BRANCA: “Deferido”.
	000643/2017	 000424/2017	 PEDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA: “Indeferido”.
	000785/2017	 000488/2017	 LUIZ JURANDIR SABBADIN: “Deferido”.
	000971/2017	 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO: “Deferido”.
	002904/2016	 002102/2015	 ÁGUA BRANCA CONSTRUTORA E: “Concluído”.
			  INCORPORADORA
	002905/2016	 002103/2015	 ÁGUA BRANCA CONSTRUTORA E: “Concluído”.
			  INCORPORADORA
	002906/2016	 002104/2015	 ÁGUA BRANCA CONSTRUTORA E: “Deferido”.
			  INCORPORADORA
	002907/2016	 002105/2015	 ÁGUA BRANCA CONSTRUTORA E: “Concluído”.
			  INCORPORADORA
	003513/2016	 002105/2015	 ÁGUA BRANCA CONSTRUTORA E: “Deferido”.
			  INCORPORADORA
	003514/2016	 002104/2015	 ÁGUA BRANCA CONSTRUTORA E: “Deferido”.
			  INCORPORADORA
	003515/2016	 002102/2015	 ÁGUA BRANCA CONSTRUTORA E: “Deferido”.
			  INCORPORADORA
	003516/2016	 002103/2015	 ÁGUA BRANCA CONSTRUTORA E: “Deferido”.
			  INCORPORADORA

SETOR DE PROTOCOLO
Expediente do dia 27 de Março 2.017

Protocolados e Encaminhados

	Protocolos	 Interessados
	000986/2017	 PARQUE PIAZZA VENEZIA INCORPORACOES SPE
	000987/2017	 GABRIEL MASOTTI DE SOUZA
	000988/2017	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
	000989/2017	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
	000990/2017	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
	000991/2017	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
	000992/2017	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
	000993/2017	 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
	000994/2017	 MRV ENGENHARIA
	000995/2017	 ARIADNE SOUZA
	000996/2017	 CÂMARA DE VEREADORES
	000997/2017	 EDMILSON GERALDO CASALE
	000998/2017	 SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES
	000999/2017	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
	001000/2017	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
	001001/2017	 DOMINGOS SÉRGIO GARCIA
	001002/2017	 MICHAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA
	001003/2017	 ALMIR BRAGA DA SILVA
	001004/2017	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
	001005/2017	 RAFAEL PATRICK ATHANAZIO 34998925881

	Despachos

	Protocolos	 Processo	 Interessado
	000638/2017	 000420/2017	 CÂMARA DOS VEREADORES DE: “Concluído”.
			  PIRACICABA
	000735/2017	 000468/2017	 CÂMARA DE VEREADORES: “Deferido”.
	000849/2017	 000530/2017	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE: “Deferido”.
			  PIRACICABA
	000864/2017	 000543/2017	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE: “Indeferido”.
			  PIRACICABA
	002400/2015	 000984/2015	 CONSTR. DARQUES LTDA ME: “Concluído”.
	002984/2016	 001749/2016	 ROAL REPRESENTAÇÕES: “Arquivado”.
			  COMERCIAIS E LOTEAMENTO LTDA
	003470/2016	 002103/2016	 SERGIO REIS COELHO BARBIOSA: “Arquivado”.
	003626/2016	 001546/2007	 AUDAX EMPREENDIMENTOS: “Concluído”.
			  IMOBILIÁRIOS LTDA
	003683/2016	 002239/2016	 STILLUS CONSTR. INCORP. E IMOB. LTDA: “Concluído”.
	003849/2016	 002337/2016	 JOVI JOSE DA SOUZA: “Concluído”.
	004407/2014	 003380/2014	 SIDINEI APARECIDO MANARIN: “Arquivado”.
	004579/2016	 002655/2016	 ORACIO MESCOLOTO DAL POZZO: “Arquivado”.
	004599/2016	 002675/2016	 GUILHERME ELIAS PESSANHA HENRIQUES: “Arquivado”.
	005002/2016	 001546/2007	 AUDAX EMPREENDIMENTOS IMOB LTDA: “Concluído”.
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CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE ATA 

PREGÃO N.º 30/2017 - PROCESSO N.º 144/2017

Convocamos a empresa PÃO QUENTE EXPRESS LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob      n.º 45.674.132/0001-37, na pessoa com poderes para 
representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água 
e Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem como 
objeto o Registro de Preços para fornecimento de Lanche tipo Especial e 
Refrigerante em lata, por 12 (doze) meses.

O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 27 e 28 de março de 2017, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.   

Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no subitem 14 do edital.

A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei 
de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE CONTRATO

CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2017 - PROCESSO N.º 144/2017

Convocamos a instituição financeira ITAÚ UNIBANCO S/A., inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 60.701.190/0001-04, na(s) pessoa(s) com poderes para 
representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água 
e Esgoto – SEMAE, decorrente da Chamada Pública em epígrafe, que tem 
como objeto a prestação de serviços de arrecadação de faturas e demais 
documentos emitidos pelo Semae.

O ajuste deverá ser celebrado em até 02 (dois) dias úteis a contar de sua 
publicação no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE CONTRATO

CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2017 - PROCESSO N.º 144/2017

Convocamos a instituição financeira BANCO BRADESCO S.A., inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 60.746.948/0001-12, na(s) pessoa(s) com poderes para 
representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água 
e Esgoto – SEMAE, decorrente da Chamada Pública em epígrafe, que tem 
como objeto a prestação de serviços de arrecadação de faturas e demais 
documentos emitidos pelo Semae.
O ajuste deverá ser celebrado em até 02 (dois) dias úteis a contar de sua 
publicação no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE CONTRATO

CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2017 - PROCESSO N.º 144/2017

Convocamos a instituição financeira BANCO MERCANTIL DO BRASIL 
S/A., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 17.184.037/0001-10, na(s) pessoa(s) 
com poderes para representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço 
Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, decorrente da Chamada Pública em 
epígrafe, que tem como objeto a prestação de serviços de arrecadação de 
faturas e demais documentos emitidos pelo Semae.

O ajuste deverá ser celebrado em até 02 (dois) dias úteis a contar de sua 
publicação no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE CONTRATO

CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2017 - PROCESSO N.º 144/2017

Convocamos a instituição financeira BANCO CITIBANK S.A., inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 33.479.023/0001-80, na(s) pessoa(s) com poderes para 
representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água 
e Esgoto – SEMAE, decorrente da Chamada Pública em epígrafe, que tem 
como objeto a prestação de serviços de arrecadação de faturas e demais 
documentos emitidos pelo Semae.

O ajuste deverá ser celebrado em até 02 (dois) dias úteis a contar de sua 
publicação no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

DECISÃO FINAL 
(Processo Administrativo Disciplinar nº 38/2017)

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO, Presidente do Serviço Municipal de Água e 
Esgoto de Piracicaba – SEMAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, baseado no Relatório Final da Comissão Permanente Processante, 
constituída através do Ato nº 1020 de 04 de janeiro de 2017, com fundamento 
no art. 237, II, da Lei Municipal nº. 1972, de 07 de novembro de 1972, homologo 
o procedimento e ratifico a conclusão apresentada no Processo nº 38/2017, 
adotando-a como fundamento e razão de decidir e, por conseguinte, determino 
seja aplicado ao servidor Gilberto Rodrigues, matrícula nº. 18137, a penalidade 
de suspensão, pelo prazo de 02 (dois) dias, na forma do art. 201, IV, por viola-
ção ao art. 195, inciso IV, ambos da Lei Municipal nº. 1972/72 – Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Piracicaba.

Encaminhe-se a Divisão de Recursos Humanos para providências.

Piracicaba, 17 de março de 2017.

José Rubens Françoso 
Presidente do SEMAE

DECISÃO FINAL 
(Processo Administrativo Disciplinar nº 39/2017)

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO, Presidente do Serviço Municipal de Água e 
Esgoto de Piracicaba – SEMAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, baseado no Relatório Final da Comissão Permanente Processante, 
constituída através do Ato nº 1020 de 04 de janeiro de 2017, com fundamento 
no art. 237, II, da Lei Municipal nº. 1972, de 07 de novembro de 1972, homologo 
o procedimento e ratifico a conclusão apresentada no Processo nº 38/2017, 
adotando-a como fundamento e razão de decidir e, por conseguinte, determino 
seja aplicado ao servidor Clorisvaldo da Silva Rodrigues, matrícula nº. 17158, a 
penalidade de suspensão, pelo prazo de 02 (dois) dias, na forma do art. 201, IV, 
por violação ao art. 209, inciso V, ambos da Lei Municipal nº. 1972/72 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Piracicaba.
Encaminhe-se a Divisão de Recursos Humanos para providências.

Piracicaba, 17 de março de 2017.

José Rubens Françoso 
Presidente do SEMAE

PODER LEGISLATIVO
Departamento Legislativo

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 5, DE 28 DE MARÇO DE 2017.
Altera e acrescenta dispositivos ao Ato da Presidência nº 03/2017, que “no-
meia os integrantes das Comissões Permanentes da Câmara de Vereadores 
de Piracicaba, para o biênio 2017/2018, e dá outras providências”, alterado 
pelo Ato da Presidência nº 4/2017.

Considerando a edição da Resolução nº 2, de 23 de março de 2017, que 
introduz alterações à Resolução nº 16/93, que “dispõe sobre o Regimento 
Interno da Câmara de Vereadores de Piracicaba”, no que se refere às 
Comissões Permanentes;

Matheus Antonio Erler, Presidente da Câmara de Vereadores de Piracicaba, 
nos termos da alínea “e”, inciso II, artigo 31, da Resolução nº 16, de 19 de 
novembro de 1993 - Regimento Interno - promulga o seguinte:

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 5/17

Art. 1º O inciso V, do art. 1º, do Ato da Presidência nº 03, de 03 de fevereiro 
de 2017, alterado pelo Ato da Presidência nº 4 de 16 de março de 2017, 
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º ...

...

V - Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável:

a) Nancy Aparecida Ferruzzi Thame – Presidente;

b) Aldisa Vieira Marques – Relator;

c) Carlos Gomes da Silva – Membro;”. (NR)

Art. 2º O art. 1º, do Ato da Presidência nº 03, de 03 de fevereiro de 2017, 
alterado pelo Ato da Presidência nº 4, de 16 de março de 2017, fica acrescido 
de um inciso, com a seguinte redação:

“Art. 1º ...

...

IX - Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural:

a) Nancy Aparecida Ferruzzi Thame – Presidente;

b) Paulo Henrique Paranhos Ribeiro – Relator;

c) Dirceu Alves da Silva – Membro;”.

Art. 3º Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 28 de março de 2017.

Matheus Antonio Erler
Presidente

Publicado no Departamento Legislativo da Câmara de Vereadores de 
Piracicaba, em 28 de março de 2017.

Fábio Ricardo Dionísio 
Diretor do Departamento Legislativo

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 22, DE 23 DE MARÇO DE 2017.
Introduz alterações ao art. 1º das Disposições Transitórias da Lei Orgâni-

ca do Município de Piracicaba.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São Paulo,
Faz saber que a Câmara de Vereadores aprova, e nos termos do artigo 114 
Lei Orgânica do Município de Piracicaba, promulga a seguinte:

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 22

Art. 1º  O art. 1º das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Município 
de Piracicaba passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Até a promulgação da lei complementar referida no art. 165 da Cons-
tituição Federal, o Prefeito Municipal deverá cumprir os seguintes prazos:
I - o plano plurianual deverá ser enviado à Câmara de Vereadores até o dia 
31 de maio do ano da posse do Prefeito eleito e será apreciado dentro de 
45 (quarenta e cinco dias) a contar do seu recebimento;
II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias deverá ser enviado à Câmara 
de Vereadores até o dia 30 de junho de cada ano e será apreciado dentro 
de 90 (noventa dias) a contar do seu recebimento;
III - o projeto de lei orçamentária deverá ser enviado à Câmara de Verea-
dores até o dia 30 de setembro de cada ano e será apreciado dentro de 90 
(noventa dias) a contar do seu recebimento.
Parágrafo único. Os prazos previstos neste artigo serão computados no 
recesso.” (NR)

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 23 de março de 2017.

MATHEUS ANTONIO ERLER
Presidente

PEDRO MOTOITIRO KAWAI                 ANDRÉ GUSTAVO BANDEIRA
1o Secretário                                                 2o Secretário 

Publicada no Departamento Legislativo da Câmara de Vereadores de 
Piracicaba, em 23 de março de 2017.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor de Departamento Legislativo 

Autor do Projeto: Executivo - PELO Nº 1/17

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4, DE 27 DE MARÇO DE 2017.
Concede “Medalha do Mérito Legislativo” e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São Paulo,
Faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e, no uso das atribuições 
conferidas por lei, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4/17

Art. 1º Fica concedida a “Medalha de Mérito Legislativo” ao Senhor Doutor 
“Paulo Affonso Leme Machado”.

Art. 2º A entrega da honraria dar-se-á em Reunião Solene na Câmara de 
Vereadores, em data a ser previamente agendada.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo, 
correrão por conta das dotações orçamentárias nº 01.031.0001.2373 - 
3.3.90.30 - Material de Consumo, 3.3.90.39 Outros Serviços Terc. Pessoa 
Jurídica e 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil, constantes 
para o exercício de 2017 e suas respectivas para os exercícios seguintes, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 27 de março de 2017.

MATHEUS ANTONIO ERLER
Presidente

PEDRO MOTOITIRO KAWAI                ANDRÉ GUSTAVO BANDEIRA
1o Secretário                                                 2o Secretário 

Publicado no Departamento Legislativo da Câmara de Vereadores de 
Piracicaba, em 27 de março de 2017.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento Legislativo

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autor do Projeto: Vereador Paulo Henrique Paranhos Ribeiro -  PDL Nº 12/17

HOMOLOGAÇÃO 

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data, HO-
MOLOGO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 04/2017 
(Fornecimento Parcelado de produtos de limpeza para tratamento de piso), 
em favor da empresa: Begas Comércio e Serviços Ltda - Epp, totalizando 
a importância de R$ R$ 16.198,60 (dezesseis mil cento e noventa e oito 
reais e sessenta centavos).

Piracicaba, 29 de março de 2017.
                         

Matheus Antonio Erler
Presidente
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RESOLUÇÃO Nº 1, DE 23 DE MARÇO DE 2017.
Altera dispositivo do Título III da Resolução nº 01/2013, que “dispõe sobre 
as normas e procedimentos do Departamento de Cerimonial da Câmara 
de Vereadores de Piracicaba”.  
A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São Paulo,
Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e, no uso das atribuições 
conferidas por lei, promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº 1/17

Art. 1º O § 2º, do art. 5º, do Título III, da Resolução nº 01, de 17 de junho 
de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: “TÍTULO III
...
Art. 5º ...
§ 2º Os Títulos Honoríficos e “Medalha de Mérito Legislativo” poderão ser 
concedidos e entregues ao cidadão, quando em exercício de cargo político 
em qualquer das esferas, exceto em ano eleitoral”. (NR)  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 23 de março de 2017.

MATHEUS ANTONIO ERLER
Presidente

PEDRO MOTOITIRO KAWAI                ANDRÉ GUSTAVO BANDEIRA
1o Secretário                                                 2o Secretário

Publicado no Departamento Legislativo da Câmara de Vereadores de 
Piracicaba, em 23 de março de 2017.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento Legislativo

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autoria do Projeto: Mesa Diretora - PR Nº 19/15

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 23 DE MARÇO DE 2017.
Introduz alterações à Resolução nº 16/93, que “dispõe sobre o Regimento 
Interno da Câmara de Vereadores de Piracicaba”, no que se refere às 
Comissões Permanentes.
A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São Paulo,
Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e, no uso das atribuições 
conferidas por lei, promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº 2/17

Art. 1º O caput do art. 53 da Resolução nº 16, de 19 de novembro de 1993 
passa a vigorar a seguinte redação: “Art. 53 As Comissões Permanentes 
são nove, com as seguintes denominações:” (NR)

Art. 2º  O inciso V, do artigo 53, da Resolução nº 16, de 19 de novembro de 
1993, passa vigorar com a seguinte redação:
“Art. 53. ...
...
V -  Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;”. (NR)

Art. 3º O artigo 53 da Resolução nº 16, de 19 de novembro de 1993, fica 
acrescido de um inciso, que será o IX, com a seguinte redação:
“Art. 53. ...
...
IX - Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural.”

Art. 4º  O artigo 62 da Resolução nº 16, de 19 de novembro de 1993, passa 
a ter a seguinte redação:
“Art. 62. Compete à Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável emitir parecer sobre os processos referentes ao sistema municipal 
de meio ambiente, direito ambiental, planejamento e desenvolvimento sus-
tentáveis, assuntos atinentes ao uso e ocupação do solo urbano, política e 
legislação de defesa ecológica, recursos naturais renováveis, flora, fauna 
e solo, edafologia e desertificação.” (NR)

Art. 5º  A Resolução nº 16, de 19 de novembro de 1993, fica acrescida de 
um artigo, que será o art. 63 C, com a seguinte redação:
“Art. 63 C. Compete à Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento 
e Desenvolvimento Rural emitir parecer às proposituras que versem sobre:
I - organização do setor rural sustentável, política de cooperativismo e con-
dições sociais no meio rural, migrações rural-urbanas, estímulos fiscais, fi-
nanceiros e creditícios à agricultura, à pesquisa e experimentação agrícolas;
II - política e planejamento agrícola e política de desenvolvimento tecnológico 
da agropecuária, extensão rural, política de abastecimento e comercialização 
de produtos agropecuários e da aquicultura, política de eletrificação rural e 
política de insumos agropecuários e políticas de saneamento rural; 
III -  padronização e inspeção de produtos vegetais e animais, padronização, inspe-
ção e fiscalização do uso de defensivos agrotóxicos nas atividades agropecuárias;
IV - uso ou posse temporária da terra, contratos agrários, regularização dominial 
de terras rurais e de sua ocupação e alienação e concessão de terras públicas.
Parágrafo único. Sempre que necessário, a Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural poderá solicitar pareceres e estudos 
técnicos ao Conselho de Desenvolvimento Rural - COMDER, ao Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, e demais órgãos ou 
instituições que possam auxiliar na avaliação de matérias sob sua competência”.

Art. 6º Fica revogado o inciso III, do § 1º, do artigo 58, da Resolução nº 16, 
de 19 de novembro de 1993.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 23 de março de 2017.

MATHEUS ANTONIO ERLER
Presidente

PEDRO MOTOITIRO KAWAI                ANDRÉ GUSTAVO BANDEIRA
1o Secretário                                                 2o Secretário

Publicado no Departamento Legislativo da Câmara de Vereadores de 
Piracicaba, em 23 de março de 2017.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento Legislativo

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autor do Projeto: Vereadores Nancy A. Ferruzzi Thame e outros - PR Nº 1/17

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

DECRETO Nº 1.737  DE 28 DE MARÇO DE 2017.
(Nomeia os membros do Conselho de Regulação e Controle Social – 

CRCS e dá outras providências).
		
CARLOS ALBERTO LISI, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
nos termos do Decreto nº 1.671 de 07 de Junho de 2016, assim como a Lei 
Orgânica do Município de Saltinho;
CONSIDERANDO a necessidade periódica de substituição e remanejamento 
de membros do Conselho de Regulação e Controle Social – CRCS;
CONSIDERANDO a exoneração de alguns funcionários públicos municipais 
ao final do ano de 2016, dentre eles antigos membros do Conselho de 
Regulação e Controle Social – CRCS, nomeados através do Decreto n° 
1.672 de 07 de Junho de 2016.

D E C R E T A :

Art. 1º.  Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Regulação 
e Controle Social do Município de Saltinho, sendo:
I – TITULAR DO SERVIÇO DE SANEAMENTO BÁSICO
Titular: ARIELLA MACHADO DE OLIVEIRA MONTEBELLO;
Suplente: LUCAS SALVADOR SPADA;
II – ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS RELACIONADOS AO SETOR DE 
SANEAMENTO BÁSICO
Titular: CLÁUDIO ANTONIO DA SILVA
Suplente: PAULO TUPPY
III – PRESTADOR DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO
Titular: JOSÉ LUIZ MARTINS
Suplente: ANDERSON RICARDO QUILLIS
IV – USUÁRIOS DOS SERVIÇSO DE SANEAMENTO BÁSICO
Titular: GILSON ANTONIO BENTO
Suplente: ARI ROBERTO TONIN
V – ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
Titular: LUIZ APARECIDO LOPES
Suplente: FRANCISCO OBERDAN BERNARDINO
VI – CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
Titular: JOÃO FRANCISCO DE LIMA
Suplente: MIRELA CASSANO BATAGLIA
Parágrafo Único: Caberá ao representante Titular dos Serviços de Saneamento 
Básico do Município presidir o Conselho de Regulação e Controle Social.

Art. 2º. Os membros do Conselho de Regulação e Controle Social terão 
mandatos de 02(dois) anos, a partir desta data.

Art. 3º. Os trabalhos realizados junto ao Conselho de Regulação e Controle 
Social serão considerados de relevância para o Município e seus membros 
não receberão nenhuma remuneração ou gratificação de qualquer espécie.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário, especialmente o Decreto Municipal nº 1.672 
de 07 de Junho de 2016.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 28 de março de 2017.

CARLOS ALBERTO LISI
Prefeito Municipal

Publicado no mural de avisos do Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município de Piracicaba.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI
Diretor Administrativo

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de 
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho firmou Atas de 
Registro de Preços, nos moldes do que abaixo se resumem:

DETENTORA: Padaria e Confeitaria Saltinhense Ltda EPP.

OBJETO: aquisição, em caráter eventual e futuro, de pães de primeira 
qualidade para atender ao programa municipal de alimentação escolar, 
respeitando as necessidades da prefeitura, de forma parcelada e a pedido.

DATA: 13 de fevereiro de 2017.
PRAZO DE VALIDADE: 12 (doze) meses corridos e consecutivos.
VALOR GLOBAL: R$ 14.098,39 (quatorze mil, noventa e oito reais e trinta 
e nove centavos). 
LICITAÇÃO: Pregão Presencial Nº 05/2017.
PROCESSO: 103/2017.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 08/2017.

DETENTORA: Padaria e Confeitaria Kentinha Ltda EPP.
OBJETO: aquisição, em caráter eventual e futuro, de pães de primeira 
qualidade para atender ao programa municipal de alimentação escolar, 
respeitando as necessidades da prefeitura, de forma parcelada e a pedido.
DATA: 13 de fevereiro de 2017.
PRAZO DE VALIDADE: 12 (doze) meses corridos e consecutivos.
VALOR GLOBAL: R$ 116.975,61 (cento e dezesseis mil, novecentos e 
setenta e cinco reais e sessenta e um centavos). 
LICITAÇÃO: Pregão Presencial Nº 05/2017.
PROCESSO: 103/2017.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 09/2017.

Saltinho, 13 de fevereiro de 2017.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI 
- Diretor Administrativo -

CÂMARA MUNICIPAL
DE SALTINHO

SETOR ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO

Evandro Eli Pereira - Presidente da Câmara Municipal de Saltinho, comunica 
que a Câmara Municipal, celebrou CONTRATO de LOCAÇÃO, DE SISTE-
MAS DE COMPUTADOR - SOFTWARES, nos termos que abaixo se resume
DO CONTRATO ORIGINAL:

Contrato: 002/2017

Processo: 104/2017

Contratada: Fiorilli Sociedade Civil Ltda. - Software 

Contratante: Câmara Municipal de Saltinho

Objeto: Locação, de sistemas de computador – SOFTWARE.

Data: 15 de março de 2017

Vigência: De 15 de Março de 2017 à 14 de Março de 2018

Valor Mensal: R$ 1.490,00 (um mil quatrocentos e noventa reais)

Valor Total: R$ 17.880,00 (dezessete mil oitocentos e oitenta reais)

Fonte de Recurso: Próprio

				 
Saltinho, 27 de Março de 2017.

EVANDRO ELI PEREIRA
- Presidente -

IPASP
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DIA 21/12/2016

Resolução nº 1.766, de 20 de dezembro de 2016.

Onde se lê:     
 
	 Resolução nº 1.766, de 29 de novembro de 2016.

Leia-se:  
         
	 Resolução nº 1.766, de 20 de dezembro de 2016.

Piracicaba, 27 de março de 2017.

Ilma de Araujo Quartarolo
- Deptº de Administração Geral -

PROCON
SERVIÇO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

Fica o estabelecimento, Banco Santander (Brasil) S.A., inscrito no CNPJ/
MF sob nº 90.400.888/0608-03, INTIMADO da DECISÃO constante no 
Processo Administrativo gerado pela fiscalização do SERVIÇO MUNICI-
PAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON,  número 2017 – 9620, 
que considerou intempestivo o recurso apresentado, ficando, desta forma, 
mantida a Decisão Definitiva publicada no Diário Oficial do Município no 
dia 09 de março de 2017.
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